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de preços, de 31/07/2020, retificada em 19/08/2020, e as infor-
mações prestadas pelo Serviço de Compras, sugerindo a adoção 
da modalidade pregão eletrônico, visando à celebração de Ata de 
Registro de Preços, com reserva de cota exclusiva para Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte, que ratifica; observados os 
preceitos da promoção do desenvolvimento nacional sustentável, 
estampado no artigo 3º, da Lei federal nº8.666/93, em conso-
nância com o disposto no artigo 72, do Ato de Mesa nº 11/2019, 
cuja competência esta Secretaria avocou, conforme despacho 
exarado em 17/08/2020; em face dos termos do Parecer nº 249-
1, de 11/08/2020, lançado pela Procuradoria deste Poder; consi-
derando a informação de 06/08/2020, da lavra da Comissão Per-
manente de Licitação, bem como a manifestação, de 04/08/2020, 
do Departamento de Finanças (DPCO nº 0382/2020), atestando 
que a pretendida despesa consta da previsão orçamentária da 
Unidade Solicitante, bem como há disponibilidade de recursos 
orçamentários para a pretendida contratação, atendidas as 
exigências da Lei Federal Complementar nº 101/2000, consoante 
prescreve seu art. 16, II, que ratifica, DECIDE:

I – AUTORIZAR a abertura do procedimento licitatório em 
questão, na modalidade “Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços”, do tipo Menor Preço, com reserva de cota exclusiva 
para microempresas e empresas de pequeno porte, com funda-
mento na Lei Federal nº 10.520/2002, na Lei Complementar nº 
123/2006, com suas alterações, em especial aquela introduzida 
pela Lei Complementar nº 147/2014; no Regulamento do Sis-
tema de Registro de Preços, aprovado pelo Ato nº 22/2009; no 
Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato da Mesa 
nº 15/2013, e, subsidiariamente, no Regulamento do Pregão 
Presencial, aprovado pelo Ato nº 02/2004 e alterado pelos Atos 
nº 20/2005 e nº 04/2013, todos da Mesa da ALESP, bem como 
na Lei federal nº 8.666/1993 e Leis estaduais nº 6.544/1989 e 
nº16.928/2019;

II – APROVAR a minuta de Edital e respectivos anexos, 
apreciados pela Procuradoria desta Casa de Leis, conforme os 
termos do referido Parecer nº 249-1, de 11/08/2020, e ultima-
dos pela Comissão Permanente de Licitação em 21/08/2020;

III – DESIGNAR o Sr. Augusto César Cochar Pisani, como 
pregoeiro titular para a prática de todos os atos no Pregão 
Eletrônico a ser instaurado, e, como suplentes, os Srs. André 
Guilherme Bello Teixeira Alves, Luís Henrique Simão Gode-
ghesi e Fernando Marques Rebelo, todos servidores efetivos 
desta Casa;

IV – DESIGNAR os seguintes funcionários para compor a 
Equipe de Apoio Técnico do Pregoeiro: Tatiana Maria Ometto 
Casale, Luís Henrique Simão Godeghesi, Fernando Marques 
Rebelo, André Guilherme Bello Teixeira Alves, e Rogério Gomes 
Magalhães, todos servidores ocupantes de cargo efetivo, bem 
como Ricardo Luís Silva Reis Lobo, servidor ocupante de cargo 
em comissão da ALESP, e, na ausência de quaisquer dos ser-
vidores ora relacionados, para suplente, o funcionário efetivo 
Juliano Petroline de Almeida.

DE 25/08/2020
PROCESSO DIGITAL nº 491/2019
INTERESSADO: Administração
ASSUNTO: Ata de Registro de Preços nº 21/2019 – aquisi-

ção de 1.000 (mil) unidades de
20 (vinte) litros de água mineral, natural sem gás, confor-

me especificações - Autorização
de realização de despesas.
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 5º, inciso VII, 
parágrafo primeiro, do Regulamento do Pregão Presencial, 
aprovado pelo Ato nº 02/2004, com as alterações dos Atos 
de Mesa nº 20/2005 e 04/2013, combinado com o artigo 23, 
do Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato nº 
15/2013, todos da Mesa; à vista do que consta nos autos do 
Processo Digital nº 491/2019, que trata da aquisição de 1.000 
(mil) unidades de 20 (vinte) litros de água mineral, natural 
sem gás; diante da manifestação, de 18/08/2020, da Comissão 
Gerenciadora da referida Ata de Registro de Preços nº 21/2019, 
nos termos em que especifica; em face da informação prestada 
pelo Serviço de Compras, de 19/08/2020, que declina o valor 
total a ser despendido, em virtude da formalização do futuro 
ajuste; à vista da manifestação do Departamento de Finanças 
– DPCO nº 0420/20, de 20/08/2020, atestando a existência de 
disponibilidade orçamentária suficiente de recursos para aten-
der às despesas decorrentes, bem assim o atendimento das exi-
gências da Lei Complementar federal nº 101/2000, em especial 
no que se refere ao disposto em seu art. 16, inciso II, DECIDE: 
I – CONVOCAR a empresa MARIA ANGELA DE MORAES - ME 
registrada como fornecedora da Ata de Registro de Preços nº 
21/2019, para assinar e devolver a Autorização de Compra, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do referido instrumento, nos termos do disposto no item 11.4 
do Edital; II - AUTORIZAR a realização das despesas decorrentes, 
no valor total de R$ 4.160,00 (quatro mil, cento e sessenta 
reais), nos termos da reserva financeira efetuada pelo Departa-
mento de Finanças, de 21/08/2020.

COMUNICADO DE LICITAÇÃO
DE 25/08/2020
Acha-se aberta, com instrumento convocatório disponibi-

lizado no Portal da Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de 
São Paulo (http://www.bec.sp.gov.br), bem como no Portal da 
ALESP (http://www.al.sp.gov.br) ou a ser retirado na Comissão 
Permanente de Licitação, sala 1064, primeiro andar do “Palácio 
9 de Julho”, situado na Av. Pedro Álvares Cabral, 201, CEP 
04097-900, telefones (11) 3886-6521 e (11) 3886-6872, no 
horário das 12 às 19h, a seguinte licitação:

Pregão Eletrônico nº 65/2020 - Processo Digital nº 
322/2020

Objeto: Aquisição de álcool em gel
Abertura: 09/09/2020 às 14h30m.
Oferta de Compra nº: 010101000012020OC00138.
Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 

(http://www.bec.sp.gov.br)
COMUNICADO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
De 25/08/2020
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020 - PROCESSO ALESP 

DIGITAL Nº 442/2019, o qual tem por objeto a prestação de 
serviços de restauração de mobiliário, por meio do Sistema de 
Registro de Preços, fica adiada a data da sessão para o dia 
10 de setembro de 2020, às 14 horas e 30 minutos na Bolsa 
Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo (http://www.bec.
sp.gov.br), mantidas todas as demais especificações do edital e 
seus anexos.

Local: Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São Paulo 
(http://www.bec.sp.gov.br)

Oferta de Compra nº:010101000012020OC00100.
DESPACHOS DA DIRETORIA DO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
DE 25/08/2020
INDEFERINDO o pedido de ANGELA MARIA DOS SAN-

TOS, RG 7518233, matrícula 6710, por meio do protocolado 
2064/2020, por não respeitar os requisitos do Art. 5°, II da Por-
taria 102/2014 do Ministério da Previdência Social.

INDEFERINDO o pedido de ANTONIO APARECIDO DA SILVA, 
RG 115655414, matrícula 12118, por meio do protocolado 
1755/2020, por não respeitar os requisitos do Art. 5°, II da Por-
taria 102/2014 do Ministério da Previdência Social.

O Diretor do Departamento de Recursos Humanos torna 
pública a remoção do(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

JOSIVAL CÂNDIDO GOMES QUINTANILHA, RG nº 
620576534, para o(a) SERVICO DE FOTOMICROGRAFIA, a partir

de 17/08/2020.
Concedendo, à vista do pronunciamento da Divisão de 

Saúde e Assistência ao Servidor, licença para tratamento de 
saúde ao servidor abaixo relacionado:

EX-OFFICIO'
DARCLÉ FEHER DA SILVA, RG: 48125969, 36(trinta e seis) 

dia(s) a partir de 14/08/2020.

Interessada: Paula Gindri Baes (matrícula 7931)
Assunto: Abono de permanência
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no exercício 
de suas atribuições, conforme dispõem os artigos 23 e 24 da 
Resolução Alesp 776/1996, e com espeque, ainda, no Ato da 
Mesa Diretora 8/2008, à vista das informações prestadas e das 
instruções elaboradas pelo Departamento de Recursos Huma-
nos, DEFERE a solicitação formulada por meio do protocolado 
1661/2020, com efeitos a partir de 19/08/2019, o que faz com 
fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional Federal 
47/2005, no artigo 3º da Emenda Constitucional Estadual 
49/2020 e no artigo 126, §19, da Constituição do Estado de 
São Paulo.

PROCESSO: 1931/2002
Interessada: Irene Kojo Alcaro (matr. 13238)
Assunto: Isenção de IRPF
O SECRETÁRIO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições, conforme preceituam os artigos 23 e 24 
da Resolução Alesp 776/1996, e à vista do exame pericial 
acostado pela junta médica à fl. 53 dos autos administrativos, 
DEFERE o requerimento formulado por meio do protocolado 
1920/2020 pela ex-servidora em epígrafe, mantendo-lhe, agora 
em caráter definitivo e sem solução de continuidade, a partir de 
13/02/2019, a isenção do imposto de renda na fonte, por ser ela 
portadora de patologia elencada no artigo 6º, inciso XIV, da Lei 
Federal 7.713/1988.

DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO - 
CONTRATOS E LICITAÇÕES

DE 20/08/2020
PROCESSO DIGITAL N° 151/2020
INTERESSADO: ADMINISTRAÇÃO
Assunto: Autorização de Compras nº 122/2020 – GIHF 

COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA – aquisição de etiquetas de 
identificação patrimonial, conforme especificações – aplicação 
de penalidade de multa por mora na entrega dos bens.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º do Ato nº 
4/2000 da Mesa Diretora da ALESP, CONSIDERANDO o contido 
nos presentes autos, que tratam da Autorização de Compras nº 
122/2020, firmada aos 09/07/2020, entre a Administração deste 
Poder e a empresa GIHF COM. DE ADESIVOS LTDA, com vistas à 
aquisição de etiquetas de identificação patrimonial, conforme 
especificações; CONSIDERANDO os termos dos Relatórios de 
Ocorrência com o Fornecedor, de 03/07/2020, e respectiva 
Regularização, de 20/07/2020, emitidos pelo Serviço de Almo-
xarifado, dando conta de que a contratada incidiu em atraso 
na entrega do objeto que compõe a Autorização de Compras 
em epígrafe, pelo período de 16 (dezesseis) dias, eis que o res-
pectivo termo final era 01/07/2020 e a efetiva entrega se deu 
apenas aos 17/07/2020; CONSIDERANDO que, em cumprimento 
ao princípio constitucional da ampla defesa e do contraditório, 
foi enviado o ofício SGA nº 297, de 09/07/2020, notificando a 
empresa para que apresentasse defesa prévia que justificas-
se a postura de atraso; CONSIDERANDO que, devidamente 
notificada aos 22/07/2020 sobre os termos do referido Ofício 
SGA nº297, conforme se depreende do aviso de recebimento 
acostado aos autos aos 05/08/2020, a empresa contratada 
ofertou a resposta, de 13/08/2020, por meio de mensagem 
eletrônica, ocasião em que restringiu-se a anuir expressamente 
com o desconto do montante imposto a título de multa sobre 
o valor do pagamento decorrente da aquisição dos bens, o que 
representa renúncia à eventual interposição de recurso admi-
nistrativo em face da presente decisão, DECIDE aplicar pena 
de multa à empresa – GIHF COMÉRCIO DE ADESIVOS LTDA, 
no montante equivalente a R$ 197,28 (cento e noventa e sete 
reais e vinte e oito centavos), com fundamento no artigo 86, da 
Lei federal nº 8.666/93, combinado com o inciso I, do artigo 3º, 
do Ato nº 04/2000, da Mesa Diretora da ALESP, nos termos dos 
cálculos contábeis elaborados pelo Serviço de Contabilidade, 
em 11/08/2020.

PROCESSO DIGITAL N° 273/2020
Interessado: Administração
Assunto: Autorização de Compras nº 166/2020 - CARBO-

ROIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA – forneci-
mento de óleo diesel para abastecimento do gerador de energia 
elétrica, conforme especificações – atraso na entrega dos bens 
– aplicação de penalidade de multa por mora.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo artigo 7º do Ato nº 
4/2000 da Mesa Diretora da ALESP,

CONSIDERANDO o contido nos presentes autos, que tra-
tam da Autorização de Compras nº 166/2020, firmada aos 
13/07/2020, entre a Administração deste Poder e a empresa 
CARBOROIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, 
com vistas ao fornecimento de óleo diesel para abastecimento 
do gerador de energia elétrica, conforme especificações;

CONSIDERANDO os termos dos Relatórios de Ocorrên-
cia com o Fornecedor, e respectiva Regularização, ambos de 
10/08/2020, emitidos pela Divisão de Administração e Manu-
tenção do Edifício, dando conta de que a contratada incidiu em 
atraso na entrega dos mencionados bens, pelo período de 13 
(treze) dias, eis que o respectivo termo final era 14/07/2020 e a 
efetiva entrega se deu apenas aos 27/07/2020;

CONSIDERANDO que, em observância ao princípio da 
ampla defesa e do contraditório, esta Secretaria encaminhou o 
ofício SGA nº 396, de 14/08/2020, e provocou a contratada a se 
manifestar acerca da intenção deste Poder em imputá-la pena 
de multa por mora no cumprimento do ajuste em comento, o 
que se efetivou por meio de troca de mensagens eletrônicas, no 
período compreendido entre os dias 18/08/2020 e 20/08/2020;

CONSIDERANDO que, em resposta, referida empresa res-
tringiu-se a ofertar manifestação em que anui com o desconto 
da multa sobre o valor do pagamento decorrente do pacto 
em tela, o que representa renúncia à eventual interposição de 
recurso administrativo em face da presente decisão.

DECIDE aplicar pena de multa à empresa CARBOROIL 
COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, no montante 
equivalente a R$ 130,65 (cento e trinta reais e sessenta e 
cinco centavos), com fundamento no artigo 86, da Lei federal 
nº 8.666/93, combinado com o inciso I, do artigo 3º, do Ato 
nº 04/2000, da Mesa Diretora da ALESP, nos termos dos cál-
culos contábeis elaborados pelo Serviço de Contabilidade, em 
13/08/2020.

DE 24/08/2020
PROCESSO DIGITAL Nº 339/2020
Interessada: Administração
Assunto: Abertura de procedimento licitatório, na modali-

dade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, com reserva de 
cota exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, visando o fornecimento de panos umedecidos com álcool 
70 INPN, pelo sistema de Ata de Registro de Preço, conforme 
especificações e condições estabelecidas no Memorial Descriti-
vo, que integram o respectivo Edital.

O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe conferem o inciso I e § 1º, do artigo 13, do 
Regulamento do Pregão Eletrônico, aprovado pelo Ato 15/2013, 
da Egrégia Mesa, à vista do contido nos autos do Processo Digi-
tal nº 322/2020, que trata da instauração de certame licitatório, 
na modalidade “Pregão Eletrônico”, do tipo Menor Preço, com 
reserva de cota exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujo objeto consiste no fornecimento de panos 
umedecidos com álcool 70 INPN, pelo sistema de Ata de Registro 
de Preço; considerando a solicitação de compra e justificativa, 
de 28/07/2020, acompanhada de memorial descritivo, com as 
especificações do objeto pretendido, e anexo com declarações 
relativas a responsabilidade quanto a elaboração do memorial 
descritivo, complementados pelas manifestações, de 06/08/2020 
e de 18/08/2020, todas da lavra do Serviço de Atendimento 
Geral, cujos termos acolhe; considerando a planilha de pesquisa 

O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - PARA COMUNICAÇÃO 
- Sr. Presidente, só uma rápida comunicação. Só gostaria de me 
associar ao que disse já a deputada Bebel e a deputada Janaina 
em relação ao ex-deputado Major Olimpio, hoje senador.

Quero dar o meu testemunho de que, aqui na Assembleia 
Legislativa, ele cumpriu um papel importante na defesa dos 
servidores públicos do estado de São Paulo: votou contra a 
reforma da Previdência do Serra, fez uma oposição construtiva 
e veemente contra todos os ataques aos servidores do estado 
de São Paulo. Então foi um colega nosso, embora não fosse de 
partido de oposição, se comportou o tempo todo, durante dois 
mandatos, como um deputado de oposição aos governos do 
“Tucanistão”.

Então, queria dar o meu testemunho em relação ao papel 
do deputado Major Olimpio aqui na Assembleia Legislativa de 
São Paulo.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. CARLOS GIANNAZI - PSOL - Sr. Presidente, havendo 

acordo entre as lideranças, eu solicito o levantamento desta sessão.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - É regimental. 

Eu também, antes de encerrar, queria deixar bem claro aqui o 
nosso apoio ao senador Major Olimpio, policial militar, há mais 
de 40 anos meu amigo, que muito lutou e muito luta pela Polícia 
Militar e pelos funcionários públicos do estado de São Paulo.

Muitas vezes podemos até não concordar com uma atitude 
ou com outra, porque nenhum de nós é perfeito, mas o Major 
Olimpio, além de meu amigo, é um batalhador pela Segurança 
Pública em São Paulo e defende a Polícia veementemente.

Então, já agradeci e agora agradeço novamente o trabalho 
do Major Olimpio no Senado federal no sentido de derrubar o 
veto 17. Muito obrigado, Major Olimpio.

Sras. Deputadas e Srs. Deputados, havendo acordo de 
lideranças, esta Presidência, antes de dar por levantados os 
trabalhos, convoca V. Exas. para a sessão ordinária de amanhã, 
à hora regimental, sem Ordem do Dia.

Obrigado a todos.
Está levantada a sessão.
* * *
- Levanta-se a sessão às 15 horas e 37 minutos.
* * *

 21 DE AGOSTO DE 2020
3ª REUNIÃO

Presidência: DOUGLAS GARCIA

RESUMO

1 - DOUGLAS GARCIA
Assume a Presidência e abre a reunião. Declaram estarem 

presentes 9 deputados, número insuficiente para a abertura 
dos trabalhos. Convoca os Srs. Deputados para a sessão ordi-
nária de 24/08, à hora regimental, sem Ordem do Dia. Encerra 
a reunião.

* * *
- Assume a Presidência e abre a reunião o Sr. Douglas Garcia.
* * *
O SR. PRESIDENTE - DOUGLAS GARCIA - PTB - Presentes 

nove Sras. Deputadas e Srs. Deputados, número insuficiente 
para a abertura dos trabalhos.

Nos termos do Art. 112, § 2º, da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, esta Presidência deixa de realizar a sessão 
e, antes de dar por encerrada a reunião, convoca V. Exas. para 
a sessão ordinária de segunda-feira, à hora regimental, sem 
Ordem do Dia.

Está encerrada a reunião.
* * *
- Encerra-se a reunião às 14 horas e 46 minutos.
* * *

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 25/08/2020
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

MAURICIO DA SILVA GOMES DE JESUS CAMPOS, RG nº 
222502885, matrícula nº 29830, do cargo que vem exercen-
do, em comissão, de ASSISTENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, 
do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes 
e Vencimentos - de que trata o artigo 68 da Resolução 776/96, 
a partir de 25/08/2020.

(Decisão nº1695/2020);
NOMEANDO, nos termos do inciso I do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978:
JOSE VALDIR RAMOS JUNIOR, RG nº 9836767-5, para 

exercer, em comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR 
V, do SQC-I do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa 
(QSAL), com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Comple-
mentar nº 1136/2011, em vaga criada pela referida Lei.

(Decisão nº1696/2020);
MURILO SGARIBALDI, RG nº 44488014-8, para exercer, em 

comissão, o cargo de ASSISTENTE PARLAMENTAR III, do SQC-I 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), 
com vencimento fixado no Anexo III, da Lei Complementar nº 
1136/2011, em vaga decorrente da exoneração de EVANDRO 
MAGNUSSON FILHO.

(Decisão nº1697/2020);
RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA, RG nº 8806436, para exercer, 

em comissão, o cargo de AUXILIAR PARLAMENTAR, do SQC-I do 
Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com ven-
cimento fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimento - 
de que trata o artigo 68 da Resolução nº 776/96, em vaga decor-
rente da exoneração de GERSON AUGUSTO BIZESTRE ORLATO.

(Decisão nº1698/2020);
DESPACHOS DA SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE 18/08/2020
PROTOCOLADO Nº 2175/2020 – DEPARTAMENTO DE SER-

VIÇOS GERAIS
Interessado: Serviço de Folha de Pagamento
Assunto: Atribuição de gratificação “pró-labore” ao servi-

dor DANIEL ALVES DA ROCHA (matrícula 24604).
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da soli-
citação formulada, bem como da delegação contida na Decisão 
nº 512-A/02, da Mesa, DECIDE ATRIBUIR ao servidor DANIEL 
ALVES DA ROCHA, Técnico Legislativo, matrícula 24604, a gra-
tificação pró-labore, prevista pelo artigo 70, III, da Resolução nº 
776/96, pela Resolução nº 816/2001 e pelo artigo 1º, inciso III, 
do Ato da Mesa nº 40/2001, a partir de 10/08/2020.

PROTOCOLADO Nº 2176/2020 - DEPARTAMENTO DE SER-
VIÇOS GERAIS

Interessado: Serviço de Folha de Pagamento
Assunto: Cessação de gratificação “pró-labore” de ROGÉ-

RIO POMBO DITTRICH (matrícula 21196).
O SECRETÁRIO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO DA ASSEM-

BLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, à vista da soli-
citação formulada pelo Gestor de Divisão de Administração de 
Recursos Humanos, bem como da delegação contida na Decisão 
nº 512-A/02, da Mesa, CESSA a gratificação pró-labore, prevista 
pelo artigo 70, III, da Resolução 776/96 e pela Resolução nº 
816/2001 e pelo artigo 1º, inciso III, do Ato nº 40/2001, atribuí-
da ao servidor ROGÉRIO POMBO DITTRICH, RG nº 24.854.546-
2, a partir de 08/08/2020, tendo em vista a sua exoneração do 
cargo de Gestor da Divisão de Transportes.
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aluguéis. Esses são os efeitos perversos da destruição, da extin-
ção da CDHU, Sr. Presidente.

Então eu faço um apelo aqui a cada deputado, a cada 
deputada, para que façam gestões no sentido de que o projeto 
nem entre na pauta de votação, que ele seja devolvido. Esse 
famigerado pacote de maldades tem que ser devolvido para o 
governador Doria, porque ele vai fazer um estrago muito gran-
de em todas as áreas, mas, sobretudo, na CDHU, Sr. Presidente.

A CDHU é a maior empresa pública na área da habitação 
da América Latina, repito, responsável, durante a sua existência, 
pela construção de mais de 500 mil casas populares no estado de 
São Paulo. E ela vai ser extinta pelo 529, nesse Projeto do Doria.

Então eu faço um apelo aqui aos deputados para que rejei-
tem veementemente esse PL. Além de gerar um desemprego 
em massa, também, dos trabalhadores da CDHU, Sr. Presidente.

A CDHU tem um patrimônio material e humano que a 
gente não pode perder nessa área da habitação popular.

Na verdade, para concluir, Sr. Presidente, o João Doria está 
a serviço da especulação imobiliária das grandes empreiteiras; 
por isso que ele vai destruir a possibilidade de a população 
mais pobre, mais carente, ter acesso às casas populares, à 
habitação popular.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Muito obri-

gado, Sr. Deputado. O próximo deputado é o deputado Coronel 
Telhada. Não farei uso da palavra. Deputada Janaina Paschoal. 
Vossa Excelência tem o tempo regimental.

A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - SEM REVISÃO DO ORA-
DOR - Obrigada, Sr. Presidente. Eu vou até inverter a ordem da 
minha fala aqui para fazer um comentário que vai no sentido 
defendido por V. Exa. aqui quando V. Exa. diz que era difícil 
cobrar a Polícia quando não se deixa a Polícia trabalhar.

Coincidentemente, eu venho recebendo muitos e-mails das 
pessoas que moram ali na região de Júlio Prestes, Luz, Santa 
Efigênia, Campos Elíseos, trabalhadores. Alguns até que conse-
guiram unidades em conjuntos habitacionais, moram naquela 
região e têm muito medo.

Têm que sair cedo para trabalhar, voltam tarde, têm filhos 
que saem para estudar, muitos assaltos, muitas abordagens, 
muitos furtos. Aquele furto, aquela coisa que não é furto, não é 
roubo, mas... Então essas pessoas têm mandado vários e-mails.

Eu fiz um ofício para o secretário de Segurança Pública 
pedindo providências. Também mandei para o secretário que 
cuida dos conjuntos habitacionais. Falei: “Olha, as pessoas 
estão reclamando demais, tem alguns que querem abrir mão da 
sua unidade por medo de viver ali.”.

Eu recebi hoje a resposta ofício da Secretaria da Segurança 
Pública. Nessa resposta o Sr. Secretário diz que há não sei quan-
tas bases ali na região, mas que existe uma decisão judicial 
impedindo os policiais de fazerem qualquer tipo de abordagem 
naquela localidade.

Teria sido, foi, na verdade, uma ação civil pública proposta 
pelo Ministério Público, em face da Fazenda, fixando multa 
caso a polícia aborde quaisquer daquelas pessoas que ficam ali 
usando entorpecentes em plena luz do dia. É muito em razão de 
algumas operações um pouco mais momentosas que houve na 
região. O que aconteceu? A polícia se sente engessada.

E ainda vivemos o seguinte impasse: aquela pessoa que 
trabalha, que paga impostos com dificuldade, que está se esfor-
çando para criar seus filhos, que mora na região, é obrigada a 
passar medo, a conviver com uma situação insuportável. Segun-
do os relatos, o lixo acumulado é algo, assim, inimaginável. E a 
gente já passou lá, eu sei que as pessoas não estão mentindo.

Então, assim, é uma decisão judicial. Tentei levantar, agora, 
no sistema do TJ. Consta que houve uma impugnação, mas está 
sob sigilo, então não consigo saber se eventualmente reverteram 
isso, mas não é possível. Quando uma autoridade judicial se 
debruça sobre uma questão social, ela não pode olhar só um lado.

Óbvio, ninguém quer abuso, nenhum tipo de constran-
gimento desnecessário, mas você dizer à polícia que num 
ambiente onde se vende droga, onde se consome droga, e nós 
sabemos o efeito do uso de drogas, sobretudo excessivo.

Pode ter sido um ato de violência ou pelo reflexo do uso, 
ou para obter dinheiro para poder comprar mais. Dizer que a 
polícia não pode fazer nada, sob a pena de o Estado ter que 
pagar multa, é algo...

É o mesmo que dizer, como V. Exa. bem ponderou em rela-
ção ao Rio de Janeiro, que aquele cidadão que ali moram estão 
exclusivamente nas mãos de Deus. Óbvio, acredito cegamente 
em Deus, também sinto que estou nas mãos de Deus, mas não é 
possível. Então o Estado não pode fazer, o Estado executivo não 
pode fazer porque o Estado juiz disse para não fazer.

Então, assim, essa reflexão precisa ser feita. Eu sou profes-
sora na USP, eu sei como estou formando os advogados, juízes 
e promotores. É uma mentalidade, com todo o respeito, muito 
direcionada.

É uma mentalidade que não consegue entender que a 
maior vítima da violência é a pessoa pobre que sai para tra-
balhar quando ainda é noite e que vai ser roubada, furtada, 
estuprada no caminho para o trabalho.

É muito importante zelar para que a polícia não cometa 
nenhum tipo de abuso, nenhum tipo de arbitrariedade sem 
impedir que essa mesma polícia proteja aquela população que 
mais precisa de proteção, que é a população mais simples, 
que sai a pé para ir para o transporte público, que não tem 
condições de ter o seu veículo, mormente um veículo blindado. 
Segurança nem se fala.

Então, assim, é uma reflexão que precisa ser feita. Por coin-
cidência o senhor tratou do tema com relação ao Rio de Janeiro 
e eu trago aqui o tema com relação a São Paulo.

O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Deputada, só 
um minutinho? Neste momento encerro o Pequeno Expediente.

* * *
- Passa-se ao

GRANDE EXPEDIENTE

* * *
A SRA. JANAINA PASCHOAL - PSL - PARA COMUNICAÇÃO 

- Eu estive hoje cedo no Imesc, que é uma das instituições que 
o PL 529 visa extinguir. Por que eu fui ao Imesc?

Porque na minha profissão, ao longo da minha vida como 
profissional da área do direito, eu pude constatar que o Imesc 
é responsável pela realização de vários laudos que servem para 
instruir uma série de procedimentos judiciais, dentre eles as 
investigações de paternidade.

Eu estou, desde o momento que o projeto chegou à Casa, 
tentando entender quem é que vai fazer esses laudos no caso 
de extinção. Então eu fiz contato com o superintendente, que 
aceitou me receber. Eu fui hoje cedo lá, conheci os laboratórios, 
conversei com os profissionais. Ninguém sabe dizer para onde 
tudo aquilo vai.

Então, assim, diferentemente de alguns colegas da Casa, 
que têm uma visão de manter o Estado grande, uma visão ideo-
lógica que eu respeito, não é a minha, eu tenho uma visão pró-
-enxugamento, mas tem que ser um enxugamento responsável.

Eu não posso extinguir uma instituição que faz “N” laudos, 
60 mil laudos/ano, preponderantemente para a população 
carente, sem saber quem é que vai prestar esse serviço.

Extinto o Imesc, aquela mulher que tem que conseguir o 
reconhecimento da paternidade do seu filho onde ela vai fazer 
esses exames? Vai ter que pagar DNA? O Estado vai ter que 
contratar empresas privadas para fazerem esse exame de DNA? 
Quanto isso vai custar?

Então é necessário que o Poder Executivo diga quem vai 
fazer esse serviço, a que preço, se é que vai contratar o setor 
privado, se é o público, qual órgão, qual endereço, quais as ins-
talações. Eu quero visitar. Eu estou aqui dizendo que eu quero 
visitar, porque eu não posso votar de maneira irresponsável.

Muito obrigada, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE - CORONEL TELHADA - PP - Muito obri-

gado, deputada Janaina.


